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PREFEllURD DA ESlAllClll BllLlllÍRll DE CllRllGUDTllTUBll 

ESTADO DE SÃO PAUI,0 

LEI l{Q. &?61166 'I L•RI n• �:'.J_I�-'.\?.:_\ 
L' . 

----· 

GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito Manicipal de Cara
gua ta tuba. 
Faço saber que promulgo, com base na Lei NA 9.205 - .AJ:. 
tigo 2l - pari{grato 4g (Lei Orgânica dos ManicÍpios),a 
sagui?i.te Lei:-· 

- Fica o Prefeito llunicipal autorizado a vender, em con 
corrêneia públ1ca1 i 1mÓvel residencial construido � 
la Prefeitura, à Rua Taubaté., Bairro SU!ilaré, e desti
nado à residência do Juiz de Direito da Comarca. 

&i:tiçp za - O preço da transação não poderá. ser 1nt'er1or aos gas
tos totais desped..":tdidos com a o:ira, mais juros de l.G"',.a.a, 

' . 
. Artigo 3� - O comprador se obr1eará, na escritura, a rnsnter o :.mó-

• . 

vel destinado a residencia do Juiz, percebendo a renda 
proveniente da locação do mesmo, sem nenhuma alteraç5o 
compulsória, e eõmente a aliená-lo ao Estado de Slio Pl!Jl 
lo, para a mesma f;l.nlllidade, 

Artigo 4g - Esta Lei entrar� em vieor na data de sua publicação,re
vogadas as disposições em contriú-10. 

. ' . . ' ' ' ' . 

Càraguatatui:s1 18 de novembro de 1966 
. ' 

Registrada
. 

e publicada na Secreto.ria da Prefeitura da EstiU!oia Bal
neária de Caraguatatuba, aos 

, 18 NOV 1966 
: .... ;._ 


